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E) Instituí o programa "Ajude Uma Escola" no âmbito do

2 c& Estado de Sao Phulo e fixa outras providências.
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E E À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EBTADO DE SAO PAULO DECRETA:

“or.

Artigo 1o - O Poder Executiyo implantará o Programa " Ajude Uma

pos” Escola ", no âmbito do Estado de Sao Paulo.

Artigo 2o - O programa, disposto no artigo anterior, consistirá

na adoçao de um| ou mais estabelecimentos de ensino

estadual de pribeiro e/ou segundo graus por uma ou

mais empresas phrticulares que financiarao suas re

formas e implantações de " projetos escolares ",

$ 1o - Entende-se como)" projetos escolares " a instalação

de laboratórios] de informática, biologia, química ,

quadras poliespprtivas, dentre outros a serem fixa-

dos na regulameptaçao desta lei.

$ 2o - Cada " projeto bscolar " deverá ter duração máxima

de 24 (vinte e buatro) meses.

$ 3o - Toda e qualquer| benfeitoria será incorporada aopp -

trimônio da escbla.

$ 4o - A empresa ou empresas adotantes utilizar-se-ao dos

espaços internok e externos do estabelecimento es -

colar para prophganda e publicidade de seus servi -

ços e produtos.

Artigo 3o - Fica vedada no gWograma " Ajude Uma Escola ”" a pro -

paganda e publibidade de cigarros, bebidas alcoóli-

cas e congêneres.

Artigo 4o - O Poder Executifo regulamentará esta lei no prazo

de 120 (cento el vinte) dias, contados a partir da
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Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção,

Sala das Sessoeb, em

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

+ assinaturas N

Deputado AFANABI
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JUSTIFICAM INÃA

Este projeto del lei requer a atenção credobrada

Isso porque a naj aprovação dele, além de represendesta Casa.

com certeza,eo sucatea -tar um peso maior nos gastos públicos,

mento de toda a rede de ensinb estadual em poucos anos.

Entendemos que ps escolas públicas estaduais pre-

cisam urgentemente passar por] importantes reformas, dispendio -

sas para o Estado, já sobrecafregado com as despesas da Educa -

ção.

Por outro lado,| a implantação dessas reformas e

de programas escolares, condigentes com a realidade atual, pro-

piciará, sem dúvida, um melhor aproveitamento do corpo discente,

melhores condições para o corpo docente; enfim, uma elevação do

nível de ensino.



SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

- folha no 3-

sua vez, além de estarem propa-

, dispendendo importância que nao

As empresas, P

gando seus produtos e serviç

ntribuindo para um nobilíssimo i-

nças.

ver argumentos contrários à ini -

nos parece elevada, estarao

deal - o futuro de nossas cri

Portanto, quais

ciativa nos parecem, salvo melhor juízo, vazios diante do bene-

fício que a mesma irá provoc em todo sistema estadual de ensi-

no.

Assim, conclamamos, respeitosamente, aos nossos

nobres pares que apóiem a propositura.

Deputado AFANASO JAZADJI

Divisão de Orienemento Legislativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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